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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO OOl/2023

CONTRATANTE:

CLAUSULA I- DO OBJETO

L Fica registrado na AMEG o preço do (s) Íomêcedor (s) abaixo relacionado objetivando a
contratação de serviços Íécntbos para execução projetos,contendo Levantamento Físico-
Cadastral e Topográfico de Núcleos indicados pelos Municípios Consorciados,abrangendo a
coleta de informações cadastrais,coordenadas geográticas, georreferenciamento,
elaboração de peças técnicas, pesgursa de campo para coleta de dados e documentação,
com armazenamento em banco de dados, com o fim de promover a regularização de
parcelamentos e imóveis,limitados em ate 5.000 lotes,localizados em áreas urbanas ou
urbanizadas, objetivando a legitimação dos imóveis urbanos, dos Municípios Consorciados
da AMEG, conforme especiÍicações constantes dos anexos do Edital, e nas quantidades, cores,
modelos e brasão solicitados em cada "Nota de Autorização de Fomecimenlo ou Contrato".

CLAÚSULA II - DAVALIOADE DOS PREçOS

l. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a parlir da sua
assinatura,
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Procedimento Licitatório: no 021 12023
Pregão Eletrônico: n' 001/2023
Natureza: Registro de Preços
VALIDADE: í2 (DOZE) MESES

Aos vinte e quatro dias do mês de merço do âno de 2023, â AMEG - ASSOCIAÇÃO DOS ORGÂOS
DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO GRANDE- CONSÓRCIO, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

35.617.360/0001-í í, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, no 144, Jd. Pinheiros, Cep. 37.903-
660, Passos-MG, por sêu presidente, Prefeito Diêgo Rodrigo de Oliveira, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado na Rua Bocaina no 72, baino: Jardim Vila Rica, CEP: 37.90í-038,
na cidade de Passos/MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o no. 006.705.526-61,
por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente
ao@qUeobjetivaeconstituiobjetodopreSentecertamea
"Contatação de servlços técnicos para execução projelos,contendo Levantamento
Físico-Cadastral e Topográfrco de lVúcleos indicados pelos llunicípios
Consorciados,abrangendo a coleta de informações cadastrais,coordenadas
geográficas, georefercnciamento, elaboração de peças técnicas, pesguisa de campo
para coleta de dados e documentação, com aÍrnazenamento em banco de dados, com
o fim de promover a regularização de parcelamentos e imóveis,limitados em até 8.000
lotes,localizados ern áreas urbanas ou urbanizadas, ob|etivando a legitimação dos
imóveis urbanos, dos llunicípios Consorciados da AI EG', observados as especificações,
os preços, os quantitativos e os fomecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e
obrigacional às partes.
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FORNEGEDOR
Razão Social P. AVELAR CONSULTqRlÂ E SERVIÇOS LTOA
Endereqo RUA ARAGUARI, N' 511. 70 ANDAR BARRO PRETO/ BELO HORIZONTE/MG
CNPJ 24.121.744|OOO1-22
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SeNi:os tócnicos pera execução proie{os, conlendo
Levantaínênto FísicG.Cadestral e Topogftifco de
Núcleos indicados pêlos Municipios Consorciados,
abÍangeído a colôta de iríoíma@ô cadastrais,

coordenada§
gêográficas,

g@ílofêÍênciamento, ehboaação dê peç€s técnicâs,
p€§quisa de cêmpo ps.a cohta de dados e
docomeÍ[âÉo, com amázemm€nto em bánco dê
dado§, coan o fim de promovE a Íegubrizáção d€
pârcêbmêntos e imóveis, limitados eín eté 8.000otes,
bcaltsadcs êm áÍeás t báíláa ou úóánizádas,
obreü\/aÍÉo a legitlmação dos irnóveis UIbarEs.

R$ 624.99 R§ 4.99S.900,00
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V. O descumprimento do Drazo de ênEeoa e instalacão estipulado
justificativa expressa e plausível, acarÍetará ao fomecedor infrator as penalidad
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ll. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a AMEG não seÉ obrigado a
lirmar as contratações que deles poderão advir, Íacultando-se a realização de licitaçáo especÍfica
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de
fomecimento em igualdade de condiçóes.

cLAúsuLA il -Dos pREços E oos FoRNECEDoRES

l. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de preços e o
especiÍicado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classiÍicação no Pregão Eletrônico n"
00112023,

ll. Em cada fomecimenlo deconente desta Ata, sêrão observadas, quanlo ao preÇo, as cláusulas e
condiçõês constantes do Edital Prcgão Eletrônlco no 001/2023, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso.
lll. Em cada fomecimento, o preço unitário a ser pago, a marce e a descrição do produto serão os
constiantes da tabela acima.

no inciso lV, sem
es legais, inclusive

uma multa no importe de R3300.00 (tÍezentos reais) oor d de atraso.
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CLÁUSULA ]V - DOS PEDIDOS E DA FORMA DE ENTREGA

l. O obieto desta licitação deverá ser executado em estrirto acordo com o previsto no Termo de
Referência e nos exatos termos da Licitação Pregão EletÍônico no 001/2023
ll. O pedido será realàado mediante emissão de Nola de AutorizaÉo de Fomecimento, junto coÍn
a respectiva Nota de Empenho, ou contrato nos termos do Art.62, s 40 da Lei g.666/93.
lll. A entrega será feita, à medida da necessidade do município que enviará com antecedência
Nota dê AutodÉcão dê F indicando o quantitativo para entrega.

lv. o prazo para entrega do objeto seÉ de conforme o cronoorama doãnexo I . a partir do
envio da "Ordem de Fomecimento" que será enviada via Coneio Eletrônico no endereço constante
da proposta de preços.
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Vl. O município contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificaçáo dos serviços
entregues, independente da assinatura do canhoto da Nota Fiscal.
Vll. Para Íins de recebimento, a assinatura no canholo caracteriza uma aceitação provisória do
objeto. A aceitação definitiva do objeto se dará 05 (cinco) dias úteis após o recebimento.
Vlll. Em havendo impedimento pera a aceitaçáo definitiva do objeto entregue o dêtentoÍ será
comunicado por email eletrônico sobre a pendência.
D(. Após a comunicação, o detentor/contratante teÉ o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanara
pendência, sob pêna de muha diária no importe de R3500.00 Íouinhentos reais) por dia de atraso,
X. O objeto que não atender as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e na
licitação que a originou será devolvido e deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da data de notifica
Município, sob pena de mulia no imp

ção apresentada à fomecedora,
orte de R$300,00 ítrezentos reais

sem qualquer ônus para o
) por dia de atraso.

Xl. A reincidênci a no envio do obieto, em desacordo com o solicitado, bem como o descumprimenlo
de quaisquer cláusulas desta ata, gera o cancelamento da ata de Registro de preço, além de multa
no importe de Ri5,000,00 (clnco mil reals).
Xll. Nos termos do art. í 5., § 4o da Lei 8.666/93 a AMEG não está obrigada a adquirir
exclusivamente por intermedio desta Ata, durante o sêu período de vigência, os objetos cujos preços
nela estejam Íegistrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especíÍica, assegúrando-ie,
todâvia, a preferência de fomecimento aos registrados, no caso de igualdade de condiçõàs.xlll. A adiudicetária deverá fomecêr o objeto a qual for detentora no Registro d! preços, de
acordo oom as necessidades de cada município conforrnê cronograma, contiados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento".
xlv. A ordem de compra será sempre enviada ao detentor dos preços registrados por meio de
endereço eletrônico a ser inÍormado na proposta de preços atualizadas.
XV. Em caso de problemas no provedor do licitante detentor dos preços, o mesmo terá a
obrigação de entrar em contato com o município e fomecer outro endereÇo eletrônico e/ou, em casos
especiais um númêro de email para o envio da Ordem de Fomecimênto.
xvl- o prazo estabelecido para entrega de poderá ser pronogado pelo Município em situações
excepcionais e devidamente justiÍicadas, e desde que náo acanete prejuízo na consectçáó do
serviço público prestados.
xvll' A detentora da Ata de Registro de Preços será obrigada a alender todos os pedidos
efetuados durante a sua vigência.
XVlll. Somente após a emissão da OF é que a licitante vencedora deverá iniciar o cumpímento
das obrigaçóes que tiver assumido com a AMEG.
xtx.
e testes

Íaa od licitante vm
do solicitado.

n desca

CLAÚSULA Vt- DA FISCALZAçÃO

I' o MunicÍpio, através da secretaria designada, exerceÉ a fiscalização, e registraÉ todas as
ocorrências e as deficiências caso encontsadas, em relatório, cu,a cópia será encaminhada à licitante
vencedora, objetivando a imediata coneÉo das inegularidades apontadas.
ll. As exigências e a atuação da fiscalização inlema em nada restringêm a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que conceme à execuÉo do objeto.

CLÁUSULA VlI - OO PAGAI'ENTO

I' o pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) mesma(s).
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l. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fomecidos pela licitante,
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, softer as sanções abaixo, a cÍitério da
Administração, isolada ou cumulativamente:

a) lmpedimento para registro na Ata, se concluÍda a Íase licitatória.
b) Cancelamento do registro na Ata.
c) Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitações e de fomecer a Administração Pública
ou AMEG por prazo de até 5 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ou AMEG
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
que será concedida sempre que o Íomecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultanles
ou depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

a) Advertência.
b) Multa de 10o/, (dez por ento) sobre o valor total do lote vencedor, após deconidos 02 (dois) dias,
a contar da data do inadimplemento.
c) Mutta de mora nos termos do inciso Vl, X, Xl e Xll da Cláusula Quinta da Ata de Registro de
Preços.
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,
por prazo de até 05 (cinco) anos.
e) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar mm a licitação pública enquanto perdurarem
os motivos determinantês da punição ou até que seia promovida a reabilitraçáo, que será concedida
sempre que o fomecedor ressarcir e Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou depois de
demnidos o prazo da sançáo aplicado com subitem antêrioÍ.

lll. Em quaQuer hipótese de aplicaÉo de penalidades será assegurada ao fomecedor o contraditório
e ampla defesa.
lV.A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicações de outras,
prêvistas em Lei, indusive responsabilizaçáo do fomecedor por evenluais perdas e danos causado à
Administração.

cLÁusuLA D( - oo REAJUSTATITENTO DE PREçOS

l. O preço do objeto da presente ata será Íixo e ineajustável por um período de 12 (dozê) meses.
ll. No entanto, o preço dos itens da presente licitação poderá ser alterado, nos casos de Íatos
imprevisíveis, previsíveis, mas de conseqüências incalculáveis, caso Íortuito, força maior e fato do
príncipe para manutenção do equilÍbrio econômico financeiro do contrãto.
lll. Para que se delibere quanto ao equilíbrio econômico financeiro, a contralada deveÉ encaminhar,
ao Município, ofÍcio solicitendo a alteração de preços juntamente com documentação comprobatória
e hábil pâra vêrificaÉo do desequilíbrio econômico financeiro.
ÍV. É facultado ao Município, antes da apreciaçáo do pedido de realinhamento, veriÍicar se o
percentual de equilíbrio solicitado está em conformidade com os padrões de mercado, o que se
efetivará através de pesquisa de preço ou outro meio compatível.
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CLÂUSULAVIII - DAS PENALIDADES

ll. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor, sem justificative
aceita pelo órgão ou entidade usuários, rêsguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá
acaretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:
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V. Aplica-se o especiÍicado acima para supressão do valor, devendo a contratada inÍormar à
contratante que howe supressão do valor.

GLAÚSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

l. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a) Pela Associação, quando:

'1. A detentora não cumprir as obrigaçôes constanles desla Ata de Registro de preços;
2. A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis e a
AssociaÉo não aceitâÍ sua justificâtiva;

b) Pelo Município:

1.4 detentora der causa a rescisão administrativa de mntrato deconente de registro de preços;
2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato dêconente de registro de
preços;
3. Os preços regislrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela AssociaÉo;
5. A comunicaÉo do cancelamento do preço regisúado, nos casos previstos no edital, ierá feita
pessoalmente ou por corespondência com aviso do recebimento, iuntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços;
6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicaÉo será
Íeira por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrádo após
1 (um) dia da publicação;

c) Pelas detentoras, quando, mediante solicitaÉo por escrito, comprovaÍem estar impossibilitadas
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;

1. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser íormulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, Íâcultada à AssociaÇão a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula Vlll, caso não aceite as razões do pedido.

cúusuLA xt - DA AUToRzAçÃo PARA EMtssÃo DE oRDEM DE coMpRA

a) A contrataÉo do objeto da presente Ata de Registro de preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Município, através de emissão de "Ordem de Compra "oue ooderá substituir. iunto com e
ÍêSDêctiva Notâ de Emoenho- o contrato nos do Art.62. § 40 da 8.666/93.
b) A emissão de NAF, sua retiÍicação
pelo Município.

ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados

cLÁusuLA xil - DA AcEnAçÃo Do oBJETo

a)O Município se reserva no direito de a qualquer momento, recusar no todo ou em paÍte o
recebimento do obieto em desacordo com as especiÍicações exigidas, por seu conhecimento
especiÍico ou exclusivo criterio de aveliação.
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b) A Avaliação será realizada por servidor ou proÍissional credenciado que por seus conhecimentos
técnicos, obseNendo as especiÍicações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitaçáo do objeto.

c) Na eventualidade do MunicÍpio recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as
espêciÍicaÉes exigidas, náo se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou
qualquer outra necessária á devolução ou a substituiçáo do objeto desta Ata de Registro de Preços.

cúusuLAxil- DAS coND!çôEs PARA RECEBITENTo Do oBJETo

l- O objeto desta Ata de Reglstro de Preços será recêbido:

a) PROVISIORIAMENTE, para efeito de posterior verificação, da conformidade do objeto com as
especificações exigidas podendo ser dispensada nos casos previstos no Artigo 74 da Lei 8.666/93.

b) DEFINITIVAMENTE, após a veriÍicação da quantidade exigidas, e consequente aceitação, o que
se daÉ após 05(cinco) dias do recebimento provisório

cLÁusuLA tx - DAs DtspostçôEs FlNAts

a) Fica eleito o Foro da Comarca de Passos/MG, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem
forma de resolução entre as pertes, sendo esse Íoro inenunciável pela CONTRATANTE, diante do
que dispõe o art. 109, inciso l, da Consütuição Federal.
b) As despesas deconentes da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta das seguintes
dotaçóes orÇamentárias consignadas no Orçamenlo do Município no exercÍcio em curso:
c) O detentor tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no Pregão Eletrônico
no 0'l12O23 a eles se obÍiqando como sê neste estivessem transcritos, inclusive quanto á
obrigátoriedãde de manter, durante toda a vigência desta ata, em cúmpatibilidade mm as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualrficação exigidas na licitação, de acordo
com o Art. 55, inc. Xlll, da Lei 8.666/93 e suas aherações.

E, por estarem assim iustos e acordados, assinam as pertes o presente instrumênto, em duas vias
de igual teor e foÍrna na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem.

Passos, 24 de maço de 2023.
PIETRo AVELAR slLvA SANToS:074G12167t §*3:Hx,?*:iiflP^vÉúâl'tv s xro§í7{o'r'r67r

p. AVELAR CONSULTORTA E SERVIçOS LTDA
CNPJ: 24.1 21 .7 4410001 -22

AMEG - ASSOCTAçÃO PUBLTCA DOS MUNtCtptOS DA MICR
GRANDE

CNPJ: 35.617.360/000'l -1 í
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Rua Benedita da Sifueira, 144, Jardim Pinheiros
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